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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.237-A, DE 2017 
(Do Sr. Jorge Solla) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), para acrescer-lhe o art. 153-A, que trata da divulgação não-
autorizada de imagens e de dados de prontuários de pacientes sob 
cuidados de profissionais de saúde; tendo parecer da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e do de nº 8480/17, 
apensado, com substitutivo (relatora: DEP. JANDIRA FEGHALI). 
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III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
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- Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 153-A Divulgar alguém que tenha acesso a pacientes sob cuidados 

de profissionais de saúde ou a seu prontuário, sem justa causa e sem 

prévia autorização, imagens do paciente ou dados do seu prontuário:  

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§1º A pena será de um a quatro anos de detenção, e multa, se o 

responsável pela divulgação for profissional de saúde ou qualquer outro 

profissional que tiver contato com o paciente em razão de função, 

ministério, ofício ou profissão. 

§2º Somente se procede mediante representação.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Ultimamente, com a rápida evolução das tecnologias informacionais, 

tem crescido a importância do assunto de publicação de imagens. Há poucos anos, 

esta Casa aprovou Projeto que deu origem à Lei nº 12.737, de 30 de novembro de 

20121, que tipificou, criminalmente, o delito de divulgação de informações obtidas 

por meio de invasão de dispositivo informático. Essa norma representou um avanço 

no combate à difusão não-autorizada de imagens íntimas de pessoas.  

Porém, apesar dessa conquista, algumas situações relacionadas à 

divulgação de imagens continuaram pouco amparadas pela legislação. É o caso da 

publicação de fotos de pacientes sob cuidados de profissionais de saúde, bem como 

de dados constantes de seu prontuário médico.  

No âmbito infralegal, os códigos de ética profissionais abordam a 

matéria. Todavia, na seara legal, o tema é genericamente regulamentado, apenas. 

                                                      
1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12737.htm 
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Acreditamos que a previsão de um tipo penal específico relacionado à divulgação 

irregular de fotos e dados de prontuários de pacientes permitiria a redução brusca 

desses casos.  

Importante ressaltar que não apenas os profissionais (de saúde ou 

não) que têm acesso a pacientes sob cuidados médicos ou a seu prontuário podem 

divulgar imagens ou dados do prontuário dessas pessoas. Estamos cientes de que, 

hoje em dia, a maioria dos brasileiros faz uso de “smartphones” – mais 

especificamente, 57% da população, segundo artigo2 publicado na Revista Exame. 

Então, é possível que pessoas que simplesmente estejam no estabelecimento de 

saúde, como visitantes, por exemplo, registrem imagens e, posteriormente, as 

divulguem, sem justa causa e sem prévia autorização do paciente. Nesses casos, 

esses sujeitos também devem ser apenados, independentemente da aferição de 

dano da vítima. 

Defendemos, porém, que a pena a ser aplicada no autor do fato 

típico deva ser diferenciada. O profissional (de saúde ou não) que, em razão de sua 

profissão, tiver contato com paciente sob cuidados e romper com seu dever de 

sigilo, tem de receber reprimenda mais pesada, devido à gravidade de sua atitude, 

do que uma pessoa comum que comete o mesmo ato. 

A título de contextualização, faremos, nos próximos parágrafos, uma 

breve análise do tratamento atual do direito de imagem no ordenamento jurídico e 

das possibilidades de divulgação de imagens na área da saúde.  

O direito de imagem tem fundamento constitucional e legal. Está 

previsto no art. 5º, X, da Constituição Federal vigente (CF/1988), e também na Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 20023 (Código Civil).  

O Poder Constituinte, ao elaborar a CF/1988, referiu-se à imagem 

como um direito inviolável. Ademais, assegurou àquele que tivesse esse direito 

transgredido a possibilidade de indenização por dano material e moral. Também foi 

essa a técnica do legislador na edição do Código Civil. Garantiu-se, por meio dessa 

norma, que a exposição e a utilização da imagem de pessoas poderiam ser 

proibidas, ressalvas circunstâncias específicas.  

                                                      
2 http://exame.abril.com.br/tecnologia/57-da-populacao-brasileira-usa-smartphone-diz-estudo/ 
3 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm 
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Sabemos que é comum entre os profissionais da saúde o registro da 

imagem (estática ou dinâmica) do paciente. Esse ato, muitas vezes, é necessário. 

Em outras circunstâncias, resguardadas certas precauções, é aceitável. Porém, em 

algumas situações, é totalmente reprovável.  

Quando a documentação fotográfica ou filmográfica é indispensável 

para a boa execução do trabalho, não resta ao profissional assistente outra atitude 

senão executá-la. Numa perícia criminalística, por exemplo, a foto da vítima pode 

ser fundamental para a tomada de decisões relacionadas ao processo.  

Acerca desse assunto, é importante destacar trecho de artigo 

científico de um estudo denominado “A Importância da fotografia judiciária na 

perícia”4, do Professor José Lopes Zarzuela: “a fotografia judiciária constitui um a 

importante modalidade de levantamento do local do fato e não menos importante 

processo acessório para ilustrar as diversas espécies de perícias criminalísticas e 

médico-legais. A multiplicidade de técnicas fotográficas modernas dá um colorido 

especial aos laudos periciais evidenciando ângulos dificilmente descritos ou 

inadequadamente compreendidos por pessoas leigas em áreas técnicas. Com suas 

rígidas características, a fotografia judiciaria revela as coisas exatamente como o 

perito as vê, dentro de um realismo, não raro, chocante”.  

Há conjunturas, no entanto, em que o profissional realiza o registro 

da imagem para simples documentação, para o caso de haver demandas futuras 

relacionadas ao caso clínico. Nessas circunstâncias, as imagens ficam restritas ao 

prontuário do paciente, que está sujeito à proteção normativa do Código de Ética 

Médica5 (Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.931, de 17 de setembro 

de 2009).  

Destacamos que, genericamente, o sigilo do prontuário também 

pode ser emoldurado no art. 154 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

19486 (Código Penal). Porém, essa generalidade, muitas vezes, prejudica a 

aplicação da lei penal ao profissional que descumpre o dever de sigilo. Isso ocorre, 

porque, no Direito Penal, o enquadramento do ato praticado no tipo legalmente 

previsto tem de ser perfeito, o que, muitas vezes, na prática, mostra-se impossível. 

                                                      
4 www.revistas.usp.br/rfdusp/article/download/67177/69787 
5 http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra_9.asp 
6 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm 
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Neste caso específico, por exemplo, o autor somente responde criminalmente pelo 

ato se a revelação do sigilo produzir dano a outrem. Assim, constantemente, 

profissionais que agem em desconformidade com o dever de sigilo são punidos 

apenas na esfera infralegal, pois a comprovação do dano nem sempre é tão 

simplesmente executável.  

Percebemos, diante do exposto, que códigos de ética de 

profissionais de saúde preveem, na esfera infralegal, punições administrativas 

àqueles que divulgam irregularmente imagens e dados de prontuário de pacientes.  

Entretanto, no que diz respeito à legislação federal pátria, o que 

notamos é que a proteção ao direito de imagem e o estabelecimento de penalidade 

àquele que viola, injustificadamente, o segredo profissional são demasiadamente 

genéricos. Em razão dessa generalidade, acreditamos que, corriqueiramente, 

profissionais que desrespeitam o direito de imagem do paciente são punidos apenas 

no âmbito de seus conselhos e não recebem a devida reprimenda na esfera criminal.  

Ademais, não existe, atualmente, norma específica que puna a 

pessoa que, não sendo profissional de saúde, transite em estabelecimentos onde 

haja pessoas sob cuidados médicos e divulgue fotos ou dados do seu prontuário.  

O paciente não pode ser exposto no momento em que se encontra 

mais vulnerável. A sua dignidade e a de sua família são invioláveis. Em face do 

exposto, peço aos Nobres Pares que votem pela aprovação dessa matéria.  

Sala das Sessões, em 29 de março de 2017. 

Deputado Jorge Solla 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
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seu interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
................................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

................................................................................................................................................. 
CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 
.................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

 
Divulgação de segredo 

Art. 153. Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou 
de correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa 
produzir dano a outrem:  

Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa. 
§ 1º Somente se procede mediante representação. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
§ 1º -A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim 

definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da 
Administração Pública. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será 
incondicionada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 
Violação do segredo profissional  

Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão 
de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

 
Invasão de dispositivo informático 

Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de 
computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, 
adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do 
dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde 

dispositivo ou programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta 
definida no caput. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo 
econômico. 

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas 
privadas, segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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o controle remoto não autorizado do dispositivo invadido:  
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não 

constitui crime mais grave. 
§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver 

divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou 
informações obtidos. 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra: 
I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 
II - Presidente do Supremo Tribunal Federal; 
III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia 

Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou 
IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 
publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 
Ação penal 

Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede mediante 
representação, salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou indireta 
de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra 
empresas concessionárias de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 
30/11/2012, publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 
TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
 

CAPÍTULO I 
DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  
§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 
somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha 
valor econômico.  

 
Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  
III - com emprego de chave falsa;  
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  
§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo 

automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 
semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 
subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.737, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012 
Dispõe sobre a tipificação criminal de delitos 
informáticos; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e dá 
outras providências.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a tipificação criminal de delitos informáticos e dá 

outras providências.  
Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, fica 

acrescido dos seguintes arts. 154-A e 154-B:  
"Invasão de dispositivo informático  
Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede 
de computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e 
com o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou informações sem 
autorização expressa ou tácita do titular do dispositivo ou instalar 
vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou 
difunde dispositivo ou programa de computador com o intuito de permitir a 
prática da conduta definida no caput.  
§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta 
prejuízo econômico.  
§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações 
eletrônicas privadas, segredos comerciais ou industriais, informações 
sigilosas, assim definidas em lei, ou o controle remoto não autorizado do 
dispositivo invadido:  
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não 
constitui crime mais grave.  
§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver 
divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos 
dados ou informações obtidos.  
§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado 
contra:  
I - Presidente da República, governadores e prefeitos;  
II - Presidente do Supremo Tribunal Federal;  
III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 
Assembleia Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ou de Câmara Municipal; ou  
IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

 
CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 
 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
RESOLUÇÃO Nº 1931, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009 

Aprova o Código de Ética Médica. 
   

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 
pela Lei n.º 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n.º 44.045, de 19 
de julho de 1958, modificado pelo Decreto n.º 6.821, de 14 de abril de 2009 e pela Lei n.º 
11.000, de 15 de dezembro de 2004, e, consubstanciado nas Leis n.º 6.828, de 29 de outubro 
de 1980 e Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e 

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são ao mesmo tempo 
julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, por todos os 
meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da Medicina e pelo prestígio e bom 
conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente; 

CONSIDERANDO que as normas do Código de Ética Médica devem submeter-se 
aos dispositivos constitucionais vigentes; 

CONSIDERANDO a busca de melhor relacionamento com o paciente e a garantia 
de maior autonomia à sua vontade; 

CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos de 2008 e 2009 e 
pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelas Entidades Médicas, pelos médicos e por 
instituições científicas e universitárias para a revisão do atual Código de Ética Médica; 

CONSIDERANDO as decisões da IV Conferência Nacional de Ética Médica que 
elaborou, com participação de Delegados Médicos de todo o Brasil, um novo Código de Ética 
Médica revisado. 

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Pleno Nacional reunido em 29 de 
agosto de 2009; 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária de 17 de setembro 
de 2009. 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Código de Ética Médica, anexo a esta Resolução, após sua 

revisão e atualização. 
Art. 2º O Conselho Federal de Medicina, sempre que necessário, expedirá 

Resoluções que complementem este Código de Ética Médica e facilitem sua aplicação. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.480, DE 2017 
(Do Sr. Victor Mendes) 

 
Dispõe sobre uma alteração proposta ao artigo 154º do Decreto-Lei nº 
2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal), para os fins que 
especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7237/2017.  
 

 
A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta lei altera a redação do artigo 154º, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de 
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dezembro de 1940 (Código Penal), que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

Violação do segredo profissional 

        Art. 154 - Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em 

razão de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir 

dano a outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

        §1º - Somente se procede mediante representação. 

        § 2º- Aumenta-se a pena de um sexto a um terço quando trata-se de 

divulgação de informações médicas, constantes em prontuários, exames, cadastros 

ou requisições pertencentes aos bancos de dados de hospitais, clínicas ou 

laboratórios, ou fotos e vídeos de pacientes em atendimento. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

                        JUSTIFICATIVA 

 

Nobres colegas, o presente projeto de Lei tem o intuito de tipificar a conduta de 

divulgação de dados médico-hospitalares, imagens ou vídeos de pacientes sem consentimento dos 

mesmos.     

Acerca desse tema, a nossa Constituição Federal, em seu celebrado artigo 5º, 

inciso X, assevera: 

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 

decorrente de sua violação; 

Não podemos negar que o segredo profissional é extremamente importante para 

preservar confiança depositada em determinadas categorias profissionais e permitir o regular 

desempenho dessas funções, mantendo a salvo as informações que toquem a esfera íntima e 

privada das pessoas. 

É inquestionável que, quando essa confiança é quebrada há uma falha grave na 

prestação e serviços, merecedora de reparação nas esferas cíveis e penal. E os danos provenientes 

da divulgação indevidas são inúmeros.  

Recentemente foi divulgada matéria na qual polícia do Pará alerta para a atuação 

de quadrilhas de bandidos que se aproveitam do desespero de famílias de pacientes internados 

em hospitais de Belém para praticar crimes – é o chamado “golpe do hospital”. 

O golpe funciona da seguinte forma: os criminosos abordam os familiares de 

algum paciente oferecendo vantagens, ou alegando que o doente precisa de algum cuidado 

urgente que só pode ser realizado caso a família repasse dinheiro para a quadrilha. Não raro os 

bandidos tem acesso a dados do paciente, e usam estas informações para convencer as vítimas. 

Fonte http://g1.globo.com/pa/para/noticia/bandidos-se-passam-por-medicos-para-aplicar-

golpes-em-familias-de-pacientes-internados-no-para.ghtml 

Sabemos claramente que o prontuário do paciente é documento que pertence 

somente a ele, motivo pelo qual a divulgação do seu conteúdo implica infração grave ao direito à 

privacidade, à própria imagem, conforme consagrado nos incisos V e X do art. 5° da 

Constituição da República. 

http://g1.globo.com/pa/para/noticia/bandidos-se-passam-por-medicos-para-aplicar-golpes-em-familias-de-pacientes-internados-no-para.ghtml
http://g1.globo.com/pa/para/noticia/bandidos-se-passam-por-medicos-para-aplicar-golpes-em-familias-de-pacientes-internados-no-para.ghtml
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A obrigação de proteger o prontuário recai também não somente aos médicos, 

mas a todo e qualquer funcionário, ainda que este não seja da área médica, que mantém a sua 

guarda, ou que de qualquer forma tenha acesso aos dados. 

Deste modo, as informações que necessariamente exigem a identificação do 

paciente só podem ser fornecidas com o seu expresso consentimento ou de seu representante 

legal, a não ser que a determinação de exibição advenha de lei ou de solicitação judicial baseada 

em justa causa. Igual tratamento a fotos e vídeos de pacientes obtidos sem sua autorização. 

Temos que hoje em dia, o médico não é mais nem obrigado a pôr o CID 

(classificação internacional de doenças) no atestado médico, porque o paciente tem direito a não 

se expor. Agora imagina se o profissional coloca a foto do seu paciente realizado um determinado 

procedimento médico? Trata-se de uma clara violação de privacidade do mesmo, ainda que não 

tenha a direta divulgação de dados particulares. 

 

Assim, com o fito de tentar coibir essa prática irregular, e resguardar as 

informações pessoais de todos os pacientes, contamos com o apoio dos Ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto. 

05 SET. 2017 

 

VICTOR MENDES 

Deputado Federal 

(PSD/MA) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
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regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Seção IV 
Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

....................................................................................................................................................... 
Violação do segredo profissional  

Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão 
de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

 
Invasão de dispositivo informático 

Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de 
computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, 
adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do 
dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde 

dispositivo ou programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta 
definida no caput. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo 
econômico. 

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas 
privadas, segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou 
o controle remoto não autorizado do dispositivo invadido:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não 
constitui crime mais grave. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver 
divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou 
informações obtidos. 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra: 
I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 
II - Presidente do Supremo Tribunal Federal; 
III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia 

Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou 
IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 
publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 
 
Ação penal 

Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede mediante 
representação, salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou indireta 
de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra 
empresas concessionárias de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 
30/11/2012, publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 
CAPÍTULO I 
DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  
§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 
somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html


21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7237-A/2017 

valor econômico.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 7.237, de 2017, altera o Código Penal, para 

acrescer-lhe o art. 153-A, que trata da divulgação não-autorizada de imagens e de 

dados de prontuários de pacientes sob cuidados de profissionais de saúde.  

Na justificação, o autor informa que, mesmo após a promulgação da 

Lei nº 12.737, de 30 de novembro de 2012, que tipificou, criminalmente, o delito de 

divulgação de informações obtidas por meio de invasão de dispositivo informático, 

algumas situações relacionadas à dispersão de imagens continuaram pouco 

amparadas pela legislação.  

Acrescenta que o tema de divulgação não-autorizada de imagens e 

de dados de prontuários de pacientes, atualmente, é tratado no âmbito infralegal, por 

meio das disposições dos códigos de ética profissionais, mas tem abordagem 

demasiadamente genérica nas leis. Conclui, assim, que falta previsão em lei 

ordinária de um tipo penal específico relacionado a essa matéria.  

Destaca que a popularização dos “smartphones” fez com que 57% 

das pessoas portassem, quase que ininterruptamente, dispositivos com câmeras 

fotográficas e, assim, pudessem registrar imagens em estabelecimentos de saúde e 

divulgá-las sem a devida autorização. Por fim, explora o fundamento constitucional e 

legal do direito de imagem, bem como as conjunturas em que é permitido o registro 

de imagens do paciente pelos profissionais de saúde. 

Já o Projeto de Lei nº 8.480, de 2017, do Deputado Victor Mendes, 

apensado, propõe o acréscimo de parágrafo ao art. 154 do Código Penal, para 

determinar o aumento da pena de um sexto a um terço quando a revelação de 

segredo consistir na divulgação de informações médicas, constantes de prontuários, 

exames, cadastros ou requisições pertencentes aos bancos de dados de hospitais, 

clínicas ou laboratórios, ou fotos e vídeos de pacientes em atendimento. Na 

justificação, o autor aduz que o PL tem como objetivo resguardar as informações 

pessoais de todos os pacientes.  



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7237-A/2017 

O PL nº 7.237, de 2017, foi distribuído, inicialmente, apenas para a 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para exame de mérito, 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. Nesse Colegiado, o Deputado 

Francisco Floriano, designado Relator, chegou a oferecer Parecer que, no entanto, 

não foi votado pela Comissão.  

Em seguida, o despacho inicial foi revisto. Determinou-se que a 

matéria, antes de passar pela apreciação da CCJC, submeter-se-ia ao crivo da 

Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF).  

Posteriormente, foi apensado o PL nº 8.480, de 2017, ao PL nº 

7.237, de 2017. Os Projetos, que tramitam em regime ordinário, serão apreciados 

pelo Plenário.  

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Cabe a esta Comissão de Seguridade Social e Família a apreciação, 

quanto ao mérito, dos Projetos de Lei nºs 7.237 e 8.480, de 2017, no que tange ao 

direito à saúde e ao sistema público de saúde. 

As proposições sobre as quais nos debruçamos são elogiáveis, 

meritórias e extremamente necessárias nos dias atuais. Cotidianamente, deparamos 

com situações espúrias, em que a intimidade de pessoas sob cuidados de 

profissionais de saúde é devassada, lançada ao público e exposta ao julgamento de 

estranhos.  

Tudo isso ocorre num curto lapso de tempo. Num átimo, uma 

imagem divulgada indevidamente passa a circular nas redes sociais e adquire um 

alcance que, há alguns anos, seria inimaginável. O paciente, então, é exposto a 

humilhações, constrangimento, estresse psicológico e prejuízos morais e materiais.  

O autor do PL nº 7.237, de 2017, foi preciso ao demonstrar que este 

tema, de grande importância social, está insuficientemente regulado no 

ordenamento jurídico do País. Há quem alegue, de maneira precipitada, que a 

matéria já é tratada no Código Penal e nos códigos de ética de profissionais de 

saúde. No entanto, essa afirmação condiz, apenas parcialmente, com a realidade.  

Genericamente, o sigilo do prontuário pode ser enquadrado no art. 
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154 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1948. Porém, essa 

inespecificidade, no Direito Penal, pode levar a graves injustiças. Nesse campo 

jurídico, o encaixe do ato praticado no tipo legalmente previsto tem de ser completo, 

o que, muitas vezes, na prática, mostra-se impossível. No caso do art. 154, o autor 

somente responde criminalmente pelo ato se a revelação do sigilo produzir dano, 

cuja comprovação é dificílima.  

No que se refere às previsões infralegais de punição presentes nos 

códigos de ética de profissionais de saúde, informamos que, embora alguns desses 

diplomas realmente estabeleçam penalidade para a divulgação indevida de imagens 

do paciente ou de dados do seu prontuário, a reprimenda restringe-se à esfera 

administrativa e infralegal. E, quando o caso realmente é investigado pelos 

conselhos, os efeitos da condenação aplicada geralmente são muito leves, se 

comparados aos danos da conduta perpetrada contra o paciente.  

Dados do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo7 

indicam que, de 2012 a 2016, foram instaurados 379 processos disciplinares por 

quebra de sigilo médico na sua circunscrição. Dos 87 casos julgados, somente 48 

profissionais foram considerados culpados e condenados a advertências. No 

entanto, nenhum desses teve sequer seu registro profissional cassado.  

No início de 2017, o vazamento de informações do prontuário da ex-

primeira dama Marisa Letícia foi notícia no Brasil. Alguns profissionais de saúde que 

a atenderam ou que estavam presentes no estabelecimento de saúde a que ela foi 

encaminhada compartilharam, em redes sociais, dados de exames realizados. A sua 

intimidade foi exposta. Esse fato não só gerou sentimento de indignação e revolta 

em todo o País, como mostrou como essa lacuna legislativa impede a aplicação de 

punições devidas àqueles que violam a intimidade das pessoas em seus momentos 

limiares de fragilidade e sofrimento.  

E o caso da ex-primeira dama está longe de ser uma exceção. Os 

resultados da dissertação8 de mestrado, defendida na Escola Paulista de Medicina, 

pelo Dr. Diego Adão Fanti Silva, que tratou das violações do sigilo profissional em 

mídias sociais por estudantes de medicina, residentes e cirurgiões que atuavam num 

estabelecimento de saúde investigado, mostraram que divulgação de informações 

                                                      
7 http://veja.abril.com.br/brasil/em-cinco-anos-nenhum-medico-foi-cassado-em-sp-por-quebrar-sigilo/ 
8 http://epoca.globo.com/saude/noticia/2017/02/o-caso-marisa-leticia-e-so-ponta-do-iceberg.html 
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de pacientes nas mídias sociais foi referida por 53% dos alunos, 86% dos residentes 

e 32% dos docentes.  

É importante, nesse contexto, evidenciar as diferenças entre os PLs 

analisados: enquanto o PL nº 7.237, de 2017, cria um novo tipo penal, o PL nº 8.480, 

de 2017, que tem redação mais detalhada, institui uma causa de aumento de pena 

no crime previsto no art. 154 do Código Penal.  

Ademais, o PL nº 7.237, de 2017, tem maior alcance, pois pune não 

apenas o profissional que divulga dados do paciente, mas também quaisquer 

pessoas que tenham acesso às dependências do estabelecimento de saúde e 

promovam essa divulgação, como, por exemplo, um visitante, que se aproveita do 

ingresso em instituições para expor pacientes que lá estejam. Mais: este último PL 

pune com mais severidade o responsável pela divulgação, se for profissional de 

saúde ou qualquer outro profissional que tiver contato com o paciente em razão de 

função, ministério, ofício ou profissão. Concordamos que a pena a ser aplicada aos 

profissionais de saúde que lesem a intimidade de paciente deve ser maior do que a 

do cidadão comum que o faça, em decorrência dos compromissos éticos por eles 

assumidos. No entanto, todos têm de ser responsabilizados por seus atos e pelas 

consequências deles advindas.  

Percebemos, diante do exposto, que as modificações propostas 

nestes projetos, se aprovadas, fornecerão base jurídica para a punição, no âmbito 

judicial, de quaisquer pessoas que divulgarem, sem autorização, imagens, dados de 

prontuário de pacientes sob cuidados de profissionais de saúde, além de exames 

que porventura tenham realizado. 

O nosso voto é, portanto, pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 

7.237 e 8.480, de 2017, nos termos do Substitutivo anexo.  

Sala da Comissão, em  27  de Novembro de 2018. 

Deputada JANDIRA FEGHALI 
Relatora 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.237, DE 2017 
Apensado: PL nº 8.480/2017 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para acrescer-
lhe o art. 153-A, que trata da divulgação não-
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autorizada de imagens, dados de prontuários e 
informações relacionadas a exames de pacientes 
sob cuidados de profissionais de saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 153-A Divulgar alguém que tenha acesso a pacientes sob 

cuidados de profissionais de saúde ou a seu prontuário, sem justa 

causa e sem prévia autorização, imagens do paciente, dados do seu 

prontuário ou informações relacionadas a exames solicitados:  

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§1º A pena será de um a quatro anos de detenção, e multa, se o 

responsável pela divulgação for profissional de saúde ou qualquer 

outro profissional que tiver contato com o paciente em razão de 

função, ministério, ofício ou profissão. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica quando a divulgação possui 

fins acadêmicos, jornalísticos, judiciais e de investigação criminal, 

devendo, nos casos acadêmicos e jornalísticos ser assegurada a não 

identificação do paciente. 

§3º Somente se procede mediante representação.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação.  

Sala da Comissão, em 27 de Novembro de 2018. 

Deputada JANDIRA FEGHALI 

Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
7.237/2017, e do PL 8480/2017, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer 
da Relatora, Deputada Jandira Feghali.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Juscelino Filho - Presidente, Odorico Monteiro, Ságuas 
Moraes e Miguel Lombardi - Vice-Presidentes, Adelson Barreto, Alan Rick, 
Alexandre Serfiotis, Antonio Brito, Antônio Jácome, Assis Carvalho, Benedita da 
Silva, Carlos Manato, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Conceição Sampaio, Darcísio 
Perondi, Dr. Jorge Silva, Eduardo Barbosa, Flavinho, Geovania de Sá, Geraldo 
Resende, Hiran Gonçalves, Jandira Feghali, Jean Wyllys, João Marcelo Souza, 
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Jorge Solla, Leandre, Luciano Ducci, Mara Gabrilli, Mário Heringer, Norma Ayub, 
Padre João, Pepe Vargas, Ricardo Barros, Rosangela Gomes, Toninho Pinheiro, 
Zenaide Maia, Afonso Hamm, Chico D'Angelo, Diego Garcia, Fabio Reis, Flávia 
Morais, Giovani Cherini, João Campos, Laercio Oliveira, Marcus Pestana, Raimundo 
Gomes de Matos, Roberto Britto, Rôney Nemer, Sérgio Moraes e Veneziano Vital do 
Rêgo.  

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2018.  
 

Deputado JUSCELINO FILHO  
Presidente  

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO 

AO PROJETO DE LEI Nº 7.237, DE 2017 E PL Nº 8.480, DE 2017 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para acrescer-
lhe o art. 153-A, que trata da divulgação não-
autorizada de imagens, dados de prontuários e 
informações relacionadas a exames de pacientes 
sob cuidados de profissionais de saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 153-A Divulgar alguém que tenha acesso a pacientes sob 

cuidados de profissionais de saúde ou a seu prontuário, sem justa 

causa e sem prévia autorização, imagens do paciente, dados do seu 

prontuário ou informações relacionadas a exames solicitados:  

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§1º A pena será de um a quatro anos de detenção, e multa, se o 

responsável pela divulgação for profissional de saúde ou qualquer 

outro profissional que tiver contato com o paciente em razão de 

função, ministério, ofício ou profissão. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica quando a divulgação possui 

fins acadêmicos, jornalísticos, judiciais e de investigação criminal, 

devendo, nos casos acadêmicos e jornalísticos ser assegurada a não 

identificação do paciente. 

§3º Somente se procede mediante representação.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação.  

Sala da Comissão, em 28 de Novembro de 2018. 
 

Deputado JUSCELINO FILHO 
Presidente 
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